
 

  

PROJETO DE LEI Nº 153/2025                             DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

                                   AUTORIZA A AMPLIAÇÃO DO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE ARROIO DO 
TIGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

ampliação do perímetro urbano do Município de Arroio do Tigre, passando a 

integrar a zona urbana uma área total de 30.000,00m², nos termos da planta 

planimétrica e do memorial descritivo que acompanham esta Lei. 

Art. 2º. A ampliação ora autorizada visa atender ao crescente 

dinamismo do processo de desenvolvimento urbano local, com vistas à criação de 

novos lotes urbanizáveis, destinados à implantação de futuros empreendimentos 

residenciais, respeitadas as diretrizes do planejamento territorial e os princípios 

da função social da propriedade. 

Art. 3º. As coordenadas georreferenciadas da área acrescida ao 

perímetro urbano, estão representadas em formato UTM, conforme o Sistema de 

Projeção Universal Transversa de Mercator, referenciadas ao Datum 

SIRGAS2000, descritas no memorial disposto no Anexo II desta lei, conforme 

segue: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 

6.754.330,59m e E 296.074,07m; em linha reta; deste, segue confrontando com 

área de Elton Dalcin, matrícula 13.918, com distâncias 295,98m até o vértice 2, 

de coordenadas N 6.754.325,93m e E 296.370,02m; em linha reta; deste, segue 

confrontando com área de Elton Dalcin, matrícula 13.952, com distancias de 

38,00m até o vértice 3, de coordenadas N 6.754.325,45m e E 296.408,01m; em 

linha reta; deste, segue confrontando com Rua A, com distâncias de 13,00m até 

o vértice 4, de coordenadas N 6.754.325,19m e E 296.421,02m; em linha reta; 

deste, segue confrontando com área de Elton Dalcin, matrícula 13.952, com 

distância de 30,00m até o vértice 5, de coordenadas N 6.754.324,66m e E 

296.451,01m; em linha reta; deste, segue confrontando com área de Leomar 

Teichmann, matrícula 6.640, com distância de 99,08m até o vértice 6, de 

coordenadas N 6.754.323,10m e E 296.550,08m; em linha reta; deste, segue 

confrontando com Rua Dom Guilherme Muller, com distância de 67,60m até o 

vértice 7, de coordenadas N 6.754.259,06m e E 296.528,44m; em linha reta; 

deste, segue confrontando com Lote 03 de Geraldo Dirceu Kipper, matrícula 
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14.919, com distância de 91,93m até o vértice 8, de coordenadas N 

6.754.260,50m e E 296.436,52m; em linha reta; deste, segue confrontando com 

Lote 01, matrícula 15.173, Quadra 340, com distância de 28,19m até o vértice 9, 

de coordenadas N 6.754.260,92m e E 296.408,33m; em linha reta; deste, segue 

confrontando com Rua das Figueiras, com distância de 14,00m até o vértice 10, 

de coordenadas N 6.754.261,16m e E 296.394,33m; em linha reta; deste, segue 

confrontando com Lote 07, matrícula 15.185, Quadra 340ª, distância de 28,75m 

até o vértice 11, de coordenadas N 6.754.261,59m e E 296.365,58m; em linha 

reta; deste, segue confrontando com Lote 01, matrícula 15.173, Quadra 340ª, com 

distância de 28,75m até o vértice 12, de coordenadas N 6.754.262,06m e E 

296.336,83m; em linha reta; deste, segue confrontando com Rua dos Coqueiros, 

com distância de 14,00m até o vértice 13, de coordenadas N 6.754.262,27m e E 

296.322,83m; em linha reta; deste, segue confrontando com Lote 07, matrícula 

15.197, Quadra 340B, com distância de 28,80m até o vértice 14, de coordenadas 

N 6.754.262,74m e E 296.294,03m; em linha reta; deste, segue confrontando com 

Lote 01, matrícula 15.191, Quadra 340B, com distância de 28,71m até o vértice 

15, de coordenadas N 6.754.263,13m e E 296.265,32m; em linha reta; deste, 

segue confrontando com Rua Jatobá, com distância de 14,00m até o vértice 16, 

de coordenadas N 6.754.263,36m e E 296.251,33m; em linha reta; deste, segue 

confrontando com Lote 07, matrícula 15.209, Quadra 338, com distância de 

27,90m até o vértice 17, de coordenadas N 6.754.263,82m e E 296.223,42m; em 

linha reta; deste, segue confrontando com Lote 03, matrícula 15.252, Quadra 338, 

área institucional, com distância de 43,23m até o vértice 18, de coordenadas N 

6.754.264,49m e E 296.180,21m; em linha reta; deste, segue confrontando com 

Lote 01, matrícula 15.203, com distância de 27,93m até o vértice 19, de 

coordenadas N 6.754.264,96m e E 296.152,28m; em linha reta; deste, segue 

confrontando com Rua Pau Brasil, com distância de 14,00m até o vértice 20, de 

coordenadas N 6.754.265,16m e E 296.138,31m; em linha reta; deste, segue 

confrontando com Lote 07, matrícula 15.221, com distância de 29,23m até o 

vértice 21, de coordenadas N 6.754.265,62m e E 296.109,08m; em linha reta; 

deste, segue confrontando com Lote 01, matrícula 15.215, com distância de 

29,19m até o vértice 22, de coordenadas N 6.754.266,08m e E 296.079,89m; em 

linha reta; deste, segue confrontando com Rua Jacarandá, com distância de 

6,92m até o vértice 23, de coordenadas N 6.754.266,20m e E 296.072,97m; em 
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linha reta; deste, segue confrontando com área de Lourdes Kipper e Mônica 

Kipper, matrícula 13.863, com distância de 64,40m até o vértice 1, ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

Georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das coordenadas N 

6753578.579m e E 297197.622m. 

Art. 4º A presente ampliação será consolidada mediante os 

seguintes documentos, que passam a integrar esta Lei como partes 

indissociáveis: 

I – Planta planimétrica da área ampliada (Anexo I); 

II – Memorial descritivo georreferenciado (Anexo II). 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

27 de outubro de 2025. 

 

                                                                                   VANDERLEI HERMES 
                                                                                      Prefeito Municipal    
JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 

Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio. 
 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

g9
8d

aW
M

f u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 '8

C
1E

E
C

A
8'

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjI4ZCBl4LuAhXOGbkGHQ9rAfMQFjAAegQIAxAC&url=https%3A%2F%2Fpolitica.estadao.com.br%2Feleicoes%2F2020%2Fcandidatos%2Frs%2Farroio-do-tigre%2Fvereador%2Fviviane-redin-mergen%2C11511&usg=AOvVaw2uvY4ueVzobu1kJ8YpHEvv


Data de criação do documento: 27/10/2025 às 15:21:27

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 153/2025 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

O presente Projeto de Lei nº 153/2025 tem por finalidade autorizar a 

ampliação do perímetro urbano do Município de Arroio do Tigre, incluindo área total 

de 30.000,00 m², conforme delimitado na planta planimétrica e memorial descritivo 

que integram a proposição. 

A medida visa atender ao crescimento natural e planejado do Município, 

em consonância com as diretrizes do planejamento urbano e territorial adotado pela 

Administração Municipal. O contínuo desenvolvimento econômico e social de Arroio 

do Tigre, aliado à expansão demográfica e à demanda crescente por áreas 

destinadas à habitação, empreendimentos e serviços, impõe a necessidade de 

adequação do perímetro urbano para permitir novos investimentos, geração de 

empregos e ordenamento da ocupação do solo. 

A ampliação proposta respeita os princípios da função social da 

propriedade e do desenvolvimento sustentável, assegurando que o uso e o 

parcelamento do solo urbano se deem de forma racional, compatível com a 

infraestrutura existente e projetada. A iniciativa, portanto, não apenas regulariza a 

ocupação de áreas contíguas à zona urbana consolidada, como também previne a 

expansão desordenada e facilita a implementação de políticas públicas de moradia, 

saneamento, mobilidade e meio ambiente. 

O projeto encontra amparo no artigo 30, inciso VIII, da Constituição 

Federal, que confere ao Município a competência para promover o adequado 

ordenamento territorial, bem como no artigo 42-A da Lei Federal nº 10.257/2001 

(Estatuto da Cidade), que estabelece as condições para expansão do perímetro 

urbano, exigindo fundamentação técnica e compatibilidade com o planejamento 

municipal. 

Ressalte-se que o projeto foi instruído com memorial descritivo e planta 

planimétrica georreferenciada ao Sistema SIRGAS2000, atendendo às exigências 

técnicas de precisão e segurança jurídica. A ampliação proposta não representa mera 

alteração formal, mas instrumento essencial de gestão territorial e fomento ao 

desenvolvimento urbano controlado. 
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Diante do exposto, a proposta se revela plenamente legal, legítima e de 

interesse público, razão pela qual solicita-se a aprovação do presente Projeto de Lei 

pela Câmara Municipal, a fim de permitir ao Poder Executivo adotar as medidas 

administrativas e técnicas necessárias à efetivação da ampliação do perímetro 

urbano de Arroio do Tigre. 

 
 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 27 de 

outubro de 2025. 

 

                                                                                  VANDERLEI HERMES 
                                                                                          Prefeito Municipal    

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio. 
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